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MUNICÍPIO DE NOSSA-SENHORA DAS DORES
SETOR DE LICITAçOES E CONTRATOS

. EDITAL
PREGÃo ELETRôNICO NO O2l2025 Pi,ID

1, DAS DISPOSIçõES PRELIMINARES i. :

o Mu rcÍPro DE NossA SENHoRA DAs DORES/SE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPI sob o no l3.O94.446lOOOt-74, pot meio de seu Pregoeiro e Equipe de
Apoio, nomeados pela Portaria no O9/2O25, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fa rá realizar licitação do tipo MENOR PREçO POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO
ELETRONICO No O2l2í,25 PllD, mediante as condições estabelecidas neste edital.
1.1. A licitação será regida na forma da Lei Federal no l4.L33l2O2l, no Decretos Municipais no 26
e 27/2024, e ainda, pelo Decreto Municipal no 4412OL6, Lei Complementar 123/2006, observadas
as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.
1.2. LOCAL, DATA E HORA:
L.2.L. A sessão pública será realizada no site https: //licita net.com. brl, nas seguintes condições:
I TMTTF PÀAÂ IÂN'ÂMFNT'I DÂq DDTTDôqTAq NÂ DI ATAFôDMA

Daa 2AlOZl2025, às 07h59min.
ABERTURA DO CERTAME:
Oia 2AlO2l2025, das 08h00min.
1.3. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II MODELO DE PROPOSTA râmetro or rm
ANEXO III MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2. DO OBJETO:
2.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual contratação de
empresa especializada para o fornecimento de kits escolares, a fim de atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora das Dores/SE, conforme especificações
técnicas constantes no Anexo I (termo de referência) deste Edital.
2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITElt, através do modo de
disputa ABERTO.

3. DA DOTAçÃO ORçAi,|ENTÁRrA:
3.1. As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 11, inciso XII, do Decreto
Municipal no 27 /2024.

4, DAS CONDIçõES PARA PARTICIPAçÃO:
4.1. Participarão deste certame, que transcorrerá em todas as suas fases unicamente pela
internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam
a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à
documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site
htt S: lici , nos termos do disposto no subitem 4,1, alínea a, do Anexo I (termo def
referência);
4.2. F§tarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:
a) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art 156 da Lei no 1,4.133/2027 e
que não tenha restabelecido sua idoneidade;
b) Com fa lência decretada;
c) Consorciada;
d) Suspensa pelo Município de Nossa Senhora das Dores;
e) Em regime de concordata;
f) Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou I dentre suas
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cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Nossa Senhora das Dores
- SE;
g) De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.

5. DO CREDENCIAMENTO:
5.1, Para partic^ipar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
"PREGAO ELETRONICO" através do site https://licitanet.com. br1;
5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoâl e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão na forma eletrônica;
5.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a
usufruir do tratamento favorecido previsto no Decreto Municipal no 44/2016, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;
5.5. O licitante responsa biliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representânte, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão/eQti.qadf-p(gmotgra da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais d'e aôêdso, ainda que por terceiros;
5,6. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada pâra
início da sessão pública via internet;
5.7. A perda da senha oú a'qÚebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso.

6. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO:
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema í https://licitanet.com. brl),
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a*DESCRIçÃO DETALHADA DO OB'ETO OFERTADO-, iNCIUiNdO QUANTIDADE, PREçO E A
MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), após a etapa de disputa e julgamento de
aceitabilidade das propostas;
ô,2, O )icitante deverá oHeeer rigorosamente aos terÍnos deste ftÍtd sseus anexos. Em easo
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as
especificações constantes do Anexo I (termo de referência), prevalecerão às últimas;
6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;
6.4. Como requisito para, participação no PREGÃO ELETRôNICO, no ato do cadastramento da
proposta o licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, declaração:
6.4.1. Que há inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
6.4.2. Que há enquadramento na condição de microempresa e êmpresa de pequeno porte,
nos termos da Lej Complernentar ng 123, de 2006 (quando couber);
6.4'3. Que tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação
a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema;
6.4'4, Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;
6.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas,
conforme art. 63, inciso I, da Lei L4.133/202L;
6.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declara r ocorrências posteriores;
6.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perig ou insalu e não

z, nosemprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na co
termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;
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6.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o drsposto nos incisos III e IV do art' 10 e no inciso IIi do art. 50 da
Constituição Federal;
6.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso lv , lei 14.733/2027;
6.4.10, Que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
6.4.11. Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de
maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.
6,5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará
o licitante às sanções previstas no edital e na Lei Federais oo 74,133/2021;
6.6. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão alterar as informações anteriormente
inseridos no sistema;
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de admissibilidade
das propostas;
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão d isponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;
6.9. os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;
6.10. Não serão aceitos documentos apresentados por meio discos magnéticos, filmes ou cópias
em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;
6.11. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
6.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;
6.13. O mero en\yio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o
Município de Nossa Senhora das Dores, observadas as prescrições da legislação específica.

7. DO PREENCHIIIENTO DA PROPOSTA:
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seg u intes campos:

compõem, como despesas com mão-de-obra, encargos trabalhistas, materiais, equipamentos,
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto desta licitação;
7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(s) fornecedor(es)
adjudicatário(s);
7.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
AdministraÇão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;
7.5. Os preços ofeÊados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de I

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

ção, sob

7.1,1. Número de ordenação do item;
7.1.2. Especificação do descritivo do item, conforme disposto no anexo I (termo de referência);
7,1.3. Marca (quando for o caso);
7.1.4. Modelo (quando for o caso);
7.1.5. Indicação da unidade do item;
7.1.6. Indicação do quantitativo do item;
7.L.7 . ValoÍ unitário e total do item.
7.2. Na proposta de preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que a

, serão de exclusiva
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7.6. As propostas lançadas na plataforma (digitadas no sistema) trtÃO oeVfN CONTER

fofrulnclçÃo DA LICITANTE (sob pena de desclassificação), visando atender ao princípio da
impessoalidade e preservar o sigilo das mesmas.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCIçÃO OIS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES:
8.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão púb|ca, verificando as
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as
especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;
8.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e anallsar, prelim ina rmente, a(s)
proposta(s) ofertada(s) que se encontra(m) inserida(s) em campo específico do sistema,
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser
analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;
8.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou ma nifestadamente
inexequível. o pregoeiro obrigatoriamente iustificará, por meio do sistema, e então
DESCLASSIFICARA;
8,4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível,
caso o mesmo não comprove a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de
aceitabilidade;
8.5. As propostas cadastradas no Sistema NAO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇAO DA

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das
propostas;
8.6. Em caso de identificação da llcitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA
pelo pregoeiro;
8.7. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, vra internet, única e exclusivamente, no site
https://licitanet,com.brl. conforme Edital;
8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$

0,01 (um centavo de real);
8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTo",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1O (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública;
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de O2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a etapa encerrar-se-
á automaticamente;
8,15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço;
8.16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITARIOS
E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no
Anexo I (termo de referência). Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o
exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance,
e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a
licitante permaneça inerte;
8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, preval
recebido e registrado em primeiro lugar;
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valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a
identificação do detentor do lance;
g.19. Se;do efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo

o mesmg Ser confirmado ou refOrmuladO pelo proponente, nos termos do art.62, do Decreto
Municipal no 2712024;
8.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
8.21. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos
lances;
8.22. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo
dos atos realizados;
8.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação no site https: //licitanet.com. brl;
8.24. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes
lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
8.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de
preços;
8.26. Será concedida, nos termos do Decreto Municipal no 4412Ot6, prioridade de contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de
dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos:
8.26.1. Aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou
até 10olo (dez por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do benefício geral;
8.26.2. A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais;
em não havendo empresas locais nessa condição, passar-se-á, então, às empresas regionais;
8.26,3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local, primeiramente, ou
regionalmente, posteriormente, em caso de não haver empresa local, melhor classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que
será adjudicado o objeto em seu favor;
8.26.4. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte
sediada local ou regionalmente com base na alínea "c", serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;
8.26.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais,
persistindo o empate, será realizado sorteio;
8.26.6, A aplicação da margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da
média de mercado, apurada para fins de abertura da licitação.
8.26.7. Considera-se:
a) Âmbito locêl - sede e limites geográficos deste Município;
b) Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, conforme definido no Decreto Municipal no
44/20t6.
8.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:
8.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantês empatados poderão aprese r nova proposta
em ato contínuo à classificação;
8.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, ual everao
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obrigações previstos nesta Lei;
8.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
8.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
8.28. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
8.28.1. Empresas estabelecidas no âmbito locauregional do Município de Nossa Senhora das
Dores, conforme disposto no Decreto Municipal no 44l2OL6;
8.28.2. Empresas brasileiras;
8.28.3. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de
dezembro de 2009;
8.28.4. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

9. DA ACETTABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no rol do art.
59, da Lei Federal no 74.13312L, o que possibilitará a verificação dos documentos de habilitação
do licitante;
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;
9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
9.4. O condutor do processo poderá requerer diligência para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, nos termos do art. 59, §2o da Lei t4.133/2O2Li
9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;
9.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até dois dias úteis, sob pena de não
aceitação da proposta.
9.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação por solicitação
escrita e justificada do licitante, manifestada através do e-mail
licltacao@nossasen horadasdores,se.gov. br, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo pregoeiro;
9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta;
9.6.3. Se a proposta ou lancê vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
9.6.4. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data
e horário para a sua continuidade ou, caso demande de prazo incerto para o retorno, realizará
convocação, através de ferramenta específica do sistema, com no mínimo 24 horas de
antecedência do prazo informado para retorno;
9.6.5. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrôn i pro ta ao

melhorlicitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edi
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9.6.6. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

9.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
9.7. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
sua su bstância.

10. DA APURAçÃO DA(S) PROPOSTA(S) DETENTORA(S):
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor da etapa de disputa deverá ser
encaminhada em campo próprio da plataforma Licitanet, que será disponibilizado pelo condutor
do certame, por período não inferior a duas horas, após a etapa de disputô, devendo constar:
a) Folhas contendo o timbre da empresa;
b) Indicação de razão social, CNPI, endereço, contato telefônico, e-mail, dados bancários para
fins de pagamento e indicação do representante legal/preposto, que ficará responsável pelas
tratativas com o órgão;
c) Indicação da licitação pelo número, órgão e objeto do certame;
d) Na formulação da planilha indicação de:
d.1) Número de ordenação do item;
d.2) Especificação do descritivo do item, conforme disposto no anexo I (termo de referência);
d.3) Marca (quando for o caso);
d.4) Modelo (quando for o caso);
d.5) Indicação da unidade do item;
d.6) Indicação do quantitativo do item;
d.7) Valor unitário (reformulado);
d.8) Valor total do item (reformulado).
10.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso;
10.3. A proposta reformulada deverá contar como inclusos todos os custos que a compõem, como
despesas com mão-de-obra, encargos trabalhistas, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto
desta licitação;
10.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos;
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação;
10.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(s) fornecedor(es)
adjudicatário(s);
10.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;
10.8. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
10.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação;
10.10. As propostas anêxadas (físicas) DEVEM CONTER TODOS OS DADOS DA
LICITANTE, conforme modelo (anexo II);
10,11. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em considera ção no decorrer
da execução dos fornecimentos e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso;

do desconsiderada
vínculo à proposta

10.12. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos
aquela que não corresponda às especificações ali côntidas ou que est
de outro licita nte.
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1T. DO ENYIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser alimentados na
plataforma após a fase de julgamento das propostas, apenas pelos licitantes detentores de item.
A sua visualÉação ficará disponível para todos, inclusive os demais parlicipantes ou terceiros que
estejam acompanhando o processo na qualidade de visitantes;
11.2. Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade consultada
eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
DA HABTLTTAçÃO rUnÍOrCl:
12.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
12.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de M icroempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www.9ov. brlem presas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
12.3. sociedade empresária, sociêdadê limitâda unipessoal - sLU ou socaedade
identificada como empresa individual dê responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
ad ministradores;
12.4. Sociedade empresária estrengeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou esta belecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77 , de 18 de março de 2020.
12.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
12.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simptes ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva mente, no
Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz
12.7, Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
lurídicas da respectivô sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
12.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

HABILITACÃO FISCAL. SOCTAL E TRABALHISTA
12.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
12.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e à Dívida
Atíva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, da Secretária da Receita Federal
do Brasil e da Procu radora-Gera I da Fazenda Nacional.
12.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

de 10 de maio de 1943;
nicipal relativo ao domicílio
I com o objeto contratual;
do domicílio ou sede do

12.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Mun relacionados

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
12.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Mu
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíve
12.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

ão da

õ

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçã
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

clar
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12,16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

OUALIFTCACÃO ECONôMICO-FTNANCEIRA
12.17. Certidão Cível negativa quanto a processo de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei no 14.133, de 2027, art. 69, caput, inciso II.

OUALIFICACÃO TÉCNICA
12.18. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, equivalentes ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio de certidão(s) ou atestado(s),
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
12.18.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou filial
do fornecedor.
12.19. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
do(s) atestado(s), a presenta ndo(s), quando soticitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

PARA PARTICI?AçÃO DE COOPERATIVAS, SERÁ EXIGIDA A SEGUINTE
DOCUMENTAçAO COM PLEMENTAR
t2.2O. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato ou da Ata de Registro de Preços, com as respectivas atas de inscrição
e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 40, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2o a 60 da Lei n.5.764, de 1971;
t2,21. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;
12.22. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratua l;
12.23. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 197!, arI. lO7;
12.24. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato ou a Ata de Registro de Preços; e
12.25. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordiná rias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato ou a Ata de Registro de
Preços em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
12.26. A última ôuditoria contá bil-fina nceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5,764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

12.27, DA ANÁLISE:
12.27.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
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b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.
!2.27.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma;
72.27.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital;
L2.27.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;
12.27.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, com provada mente, forem emitidos somente em nome da
matriz;
12.27.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procu radoria -Geral da
Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de
autorização para a centra lização;
1.2.27.7. Antes de finalizar o julgamento de habilitação, a administração deverá consultar o
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e juntá-las ao
respectivo processo, podendo substituir pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida
através do link httos://certidoes-a pf.aoos.tcu.oov. brl.
72.27.7.!. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário;
12.27,7.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, será realizada diligência para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
12.27.7.3. A tentativa de burla será vertficada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
12.27.8. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de pa rticipação;
12.27,9. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATTVOS:
13.1, vencidas as etapas de julgamento de proposta ou habilitação (decorrida a fase de
regularização fiscal e trabalhista de possível licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte vencedora de item), os interessados poderão manifestar, no momento
oportuno, intenção de recurso quanto ao:
a) lulgamento das propostas;
b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; ou
c) Anulação ou revogação da licitação;
13.2. Será concedido, em cada etapa, o prazo mínimo de 10 (dez) minutos, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

a tempestivida e a existência
admite o

13.3. Havendo.quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
fu nda mentadamente. Nesse momento o pregoeiro não adentrará
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

o u rso,
apenasno mérito m
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13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito;
13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde lo9o,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;
13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;
13,7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do disposto no subitem 11.3.7.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances;
14.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 1 1.4.2;
14.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;
14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

15. DA I]IIPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS:
15.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;
L5.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site
https ://licitanet.com. brl ;
15.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação;
15.4. Acolhida a impugnaÇão, será definida e publicada nova data para a realização do certame;
15.5. Da mesma maneira, os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, realizados por forma eletrônica através do sistema;
15.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, através do site https: //licitanet.com. brl;
15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;
15.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;
15.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

16. OA AD'UDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO:
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados;
16.2. A homologação da licitação se dará por ato da autorid
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora.

era serade compet .e só
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17. DO REGISTRO DE PREçOS:
17.1. Dos Prazos e condições para assinatura da ata de registro de preços:
17.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, serão
convocadas à(s) licitante(s) adj ud icatária(s) para assinatura da(s) ata(s) de registro de preÇos,

conforme Anexo III (minuta da ata de registro de preços);
L7,1.2. O comunicado dar-se-á através do endereço de e-mail constante no cadastro da licitante;
17.1.3. O prazo para assinatura será de três dias, a contar da convocação;
17.1,4. Preferencialmente a licitante assinará o documento eletronicamente por meio de campo
específico na plataforma Licitanet. Em caso de inviabilidade da assinatura pela plataforma, será
possível o envio do documento por e-mail, através da conta
licitacao@nossasenho radasdores.se.oov.br, onde a licitante aplicara a assinatura digital e

remeterá de volta na mesma comunicação. E, em último caso, poderá o representante
legal/preposto comparecer no setor de licitações e contratos para assiná-la pessoalmente;
17.1.5. A Licitante adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não apresentar situação regular, estiver inscrita em cadastro de penalidade conforme disposto no
subitem 11.4.7, bem como apresentar recusa à assinatura da ata de registro de preços nos
termos especificados no subitem anterior, decairá do direito à contratação, ficando sujeita às
penalidades previstas no rol do art. 155, da Lei Federal no 14.133/2O2L, garantida a ampla
defesa, sem prejuízo das demais cominações legais;
17.1.6. Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes
e, em sessão pública, proceder-se-á ao exame das demais propostas, bem como da habilitação
de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda
integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar a ata
de registro de preços.

18. DAS DISPOSIçõES FINAIS:
18.1. A(s) ata(s) de sessão pública será(ão) d ispon ibilizada(s) no sistema eletrônico;
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro;
18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se inrciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Dores;
18.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF;
18.5. As normas disciplinadorôs da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
18.6. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados, podendo, ainda, suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que tenha
melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às
áreas envolvidas para manifestação. Devendo, entretendo, proceder ao registro em Ata, da
suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;
18.7. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que
não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes,
nos termos do art. 64, da Lei Federal no t4,733/2021;
18.8. o não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação da licitante;
18.9. Em.caso de.divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que componham o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.10. O edital será disponibilizado, na íntegra, nos endereços
httDs://DncD.oov. br/aDDled itais?o &status recebendô rooosta&oaoina= 1
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18.11, O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação
ou inabilitação do licitante, ou cancelamento do registro de preços, sem prejuízo das sanções
administrativas, civis e penais cabíveis;
18.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;
18.13. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será
considerado especificado e válido;
18.14, O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
18.15. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como
os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;
18.16. A(s) vencedora(es) desta licitaÇão deverá(ão), durante a sua execução, manter as
condições de habilitação apresentadas na licitação;
18.17. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;
18.18. O Município de Nossa Senhora dôs Dores reserva-se o direito de:
a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;
b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma
da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas;
c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.
18.19. O Município de Nossa Senhora das Dores poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a

ser emitida, em decorrência desta licitação e cancelar o correspondente registro de preços,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e
o direito de defesa, quando:
a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida
por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e
fina nceira;
b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com
qualquer órgão da Administração Pública;
c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da
adjudicação.
18.20. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se a adjudicatária oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das
obrigações por ela assumidas.

19. DO FORO:
19.1. O Município elege o foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores para dirimir qualquer
questão relacionada com o presente Edital

Nossa Senhora das Dore reiro de 2025.e

ADENILSON SANTO
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ANEXO I

TERHo oe nerenÊtctl

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, para eventual contratação de empresa especializada para o
fornecimento de kits escolares, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de Nossa Senhora das Dores/SE.

INTERESSADO: Secrêtaria Municipal dê Educação, através da Prefeitura Municipat de
Nossa Sra. Das Dores/SE,

1. DEFTNICÃO DO OBJETO
1.1. O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS, para eventual
contratação de empresa especializada para o fornecimento de kits escolares, a fim de atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Nossa Sênhora das Dores/SE, conforme
especificações contidas neste Termo de Referência.

2. ESPECIFICACõES E OUANTIDADES
2.1. As especificações, quantidades e valores estimados, estão detalhados na planilha abaixo.

VAt,ORES
EM R$LIND QUANT

TJNIT TOTAL
ITENS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

01 8326 . CANETA ESFEROGRAFICA AZUL TIND 3.200,00 l.l5 3.680.00

CX 90 51, t4 4.602.60o2

t:es - LÁprs cnarrrE (pRETo) N'02, cRAFITE INTEIRo.
MADEIRA PLANTADA E MATERIA PRIMA ATOXICA.
CONFORME NORMA EN.7I - CAIXA COM I44
UNIDADES,

03

I0379 - BORRACHA BICOLOR AZUL|VERMELHO. PARA
rÁprs r CANEÍA. coN rENDo No RóTULo ou
IMPRESSO NA EMBALACEM OS DADOS DO
r^BRtcANTE. D^T^ Dt F^BRlcA\'Ào t pRAZo DE
VALIDADE.

LIND 4.250 l.l0 4.615,00

o4

10387 . COLA BRANCA PARA PAPEL. EMBALAGEM
COM BICO DOSADOR. COM PELO MENOS 90 GRS,
COMPOSIÇÀO: ACETATO DE POLIVILILA. BRANCO
LErroso, SECACEM nÁnoe. eróxrce. levÁvrL,
NÀo TNFLAMÁvEL, EMBALAcEM plÁs r rcn,
coNTENDo No RóTULo ou TMPRESSo NA
EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃo E PRAzo DE VALIDADE

TJND 4.250 3,64 1s.470.00

05 10404 - crzÃo DE CERA eróxrco GRANDE. cAIxA
COM 12 UNIDADES. CX 1.430 5,80 8.294.00

06 II8E4 - CADERNO ESPIRAL CAPA
IJNIVERSITARIO 12 MATERIAS I92 FOLHAS.

DURA
LIND 2.100 24,00 64.800.00

07 I2I89 - CADERNO CAPA DURÁ COM 96 FOLHAS.
TAMANHO PEQUENO,

UND 1.800 8,75 r5.750.00

08

12987 - MAssA DE MoDEt-^R ATóxtcA ESToJotoM 12
UNIDAoES, GRANDE oUE NÁo GRUDE SoBRE A MESA.
NÃO ESFARELE, NÁo MANCHE AS MÁoS, PoDE SER
REApRovETTADA E coM pESo LIeutDo DE 1Boc.

cx 430 4,89 6.992,10

09 tzgea - lÁprs oe con ar-xrco DE MADETRA
COM 12 UNIDADES - TAMANHO GRÁNDE

. ESTOJO
CX 4.250 8.1I 14.467.50

10 12989 - Tesoura escolar sem ponta. cabo plástico inoxidável LND 4.250 4,55 t9.337-50

11

12994 . MOCHILA ESCOLAR GRANDE RESISTENTE,
FEITA EM LONA 600, TIPO BORNAL CAPACIDADE
MtNtMA DE 20 LIrRos. ALÇA DL. vÃo: gv cADARço
COM REFORÇO NAS LATERÁIS E MUNHEQUEIRÁ
EMBORRACHADAI ALÇA DE COSTAS: ALMOFADADA
COM LSPUMA, RL,VESIIDA DE POLITSIER.
CONFORTÁVEL. CoM REGULAGEM DE TAMANHo:
FECHO DE CORRER: ZÍPER GRANDE. REFORÇADO.

IJND 3. 190 120.00 382.800.00

t4
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COBERTOS PARA MAIOR SEGURÂNÇA E COM
puxADoRES Et\,., coRDÀo: EXTREMIDADE Do
PUxADoR CoM FIxAÇÃO RESISTENTE: ACABAMENTO
INTERNO: EM VIES. COBRINDO TODAS AS EMENDAS.
EM CORES VARIADAS.

tz

15571 - TINTA CUACHE FRÂSCO COM l5 MLr CAIXA.
cov 06 LNTDADEs. oevEú coNTER No RóTULo ou
IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO
FABRICANTE. DATA DE FABRICÁÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE,

CX L l00 4.89 5.379.00

13
16572 - ESTOJO ESCOLAR EM NAPA COM ZIPER
l5x8xl0 cM UND 4.250 10.00 42.500.00

L4 16573 - GARRAFA PLASTICA TIPO SQUEZE 5OO ML LND 4.2s0 5.49 23.332.50

15

12994 - MOCHILA ESCOLAR CRANDE RESISTENTE,
FEITA EM LONA 600. TIPO BORNAL CAPACIDADE
víNrve oE 20 Lr tRos. ALÇA DE MÀo: EM cADARÇo
COM REFORÇO NAS LATERAIS E MUNHEQUEIRA
EMBORRACHADAI ALÇA DE COSTAS: ALMOFADADA
coM r.spuMA. RF-vEsflDA DE poltÉsrER.
coNFoRTÁvEr-. coM REGUI-AGEM DE TAMANHo:
F'ECHO DE CORRER: ZíPER GRANDE, RDI.ORÇADO,
COBERTOS PARA MAIOR SEGURANçA E COM
PUXADoRES EM CoRDÃo; EXTREMIDADE Do
puxADoR coM FIxAÇÃo RESISTENTE; ACABAMENTo
INTERNO: EM VIES. COBRINDO TODAS AS EMENDAS.
EM CORES VARIADAS.

I,ND 1.060 r20,00 127.200.00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 759.280,80

2.2. O valor global médio estimado da presente licitação é de R$ 759.280,80 (setecentos e
cinquenta e nove mil duzentos e oitenta reais e oitenta centavos).
2.3. Esta licitação está aberta exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, EXCETO O item: 15,
2,4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
2.5. O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREçOS, será de 12 (doze) meses, podendo o
mesmo ser prorrogado, em caso de necessidade ou vantajosidade para a Administração Pública,
dentro dos limites previstos em lei.
2.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da cohtratação.
2.7. O Município de Nossa Senhora das Dores/SE, ao considerar a realização de uma licitação para a
aquisição de kits escolares, propõe o direcionamento desta para fomentar o comércio local e
promover o desenvolvimento econômico da região. Essa abordagem é justificada pelos seguintes
motivos:
2.7.L. O Município possui uma ampla gama de potenciais competidores estabelecidos em sua sede,
que se destacam pela qualidade e pela variedade de produtos e serviços oferecidos. Ao priorizar a
participação de empresas locais e regionais, incentivamos o comércio da nossa comunidade,
contribuindo para sua sustenta bilidade e crescimento.
2.7.2. A seleção de fornecedores da área local possibilitará a geração de empregos e o aumento da
renda da população, Ao manter esses recursos diretamente na economia local. promovemos a
circulação de dinheiro na comunidade, o que, por sua vez, pode resultar em investimentos em
infraestrutura, educação e serviços sociais.
2.7,3. A contratação de empresas de outras localidades frequentemente implica em maiores custos
logísticos e prazos mais longos para entrega. Em contrapartida, ao selecionar fornecedores locais,
garantimos uma oferta mais ágil, confiável e economicamente viável, evitando a desvalorização do
comércio local em função de concorrência de distante. Essa estratégia se justifica não apena! pelo
custo, mas também pela qualidade do serviço que pode ser prestado dessa forma.
2.7.4, Este direcionamento está em conformidade com as diretrizes estabel ecidas pelo Decreto

ao desenvolvimentoMunicipal no 44/20t6, que orienta a valorização do comércio local e o estím
econômico sustentável. Tal documento reconhece a importância da intera ntre a
pública e os empresários da, reglão, fomentando uma economia mais fo silie

dministração
. Portanto, a
nas se alinha
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aos princípios da administração pública responsável, mas também se revela uma estratégia eficaz
para'a promoção da prosperidade de Nossa Senhora das Dores e de seus munícipes.
).2.S. ôiante Oo 

"rposto, 
fica evidente que a adoção dessa medida não é apenas justificável, mas é

essencial para garantir um desenvolvimento econômico robusto, que beneficie toda a coletividade'

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO
3.1. A fundamentação da contratação se encontra pormenorizada em justificativa apresentada no

DFD - Documento de Formalização de Demanda, bem como no Estudo Técnico Preliminar,
documentos apêndices a este Termo de Referência.
3.2. A necessidade da presente contratação tem como intuito atender as demandas do(s) Orgão(s)
contratante(s), em especial aquelas ligadas a aquisição de kits escolares para alunos da rede
municipal, atendendo às demandas da Secretaria de Educação. Com a proximidade do ano letivo, a

medida garante equidade no acesso ao ensino, evitando prejuízos ao planejamento escolar e ao
desempenho dos estudantes. A inexistência de contrato vigente torna a aquisição urgente e

indispensável. Além de promover inclusão e reduzir desigualdades socioeconômicas, a entrega dos
kits deve ocorrer dentro do prazo e em conformidade com a legislação, reafirmando o compromisso
da Administração Pública com a qualidade da educação municipal. A contratação visa garantir a

conformidade legal dos atos administrativos praticados, em consonância com as diretrizes
estabelecidas pela Lei no 74.13312L, promovendo assim uma gestão pública eficiente e
transpa rente.

4. DA FUNDAI'IENTA O LEGAL íaÉ. 60. inciso xxul alínea 'b', da Lêi no 14.133/2O21).
4.1. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em
vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de
modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais
praticadas no mercado.
4.2. A adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente na conveniência
da contratação, proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos.
4.3. Sobre o que dispõe o art. 30 do Decreto Ll.462/2O23 que estabelece as hipóteses em que a
Administração Pública Federal pode utilizar o SRP:

Art. io O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em
especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações
permanentes ou frequentes;
II - quando for conveniente a aquisiçáo de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviÇos remunerados por unidade de medida,
como quantidade de horas de seruiço, postos de trabalho ou em regime de
tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de
uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou pqeb
federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 20 do art.
i2; ou
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

4.4. Nesse caso, justifica-se a realização do presente processo pelas condições e pelas hipóteses que
seguem:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.
4.5. Com relação à ausência da Minuta do Contrato, o Pregoeiro justifica que por se tratar de objeto
com fornecimentos parcelados futuros e que a entrega quando solicitada se dará de forma imediata,
no prazo de 05 (cinco) dias após emissão da Autorização de Fornecimento, seguido da nota de
empenho, mediante autorizo da Autoridade Compete nte com fundamento nos termos do art. 34 do
Decreto 11.462 /2023 que menciona:
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Art. 34. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o disposto no art.95 no 74.133 2n21

4.6. Considerando ainda que o art. Art, 20 do Decreto 11.46212023 aduz que: "para os efeitos deste
Decreto, são adotadas as seguintes definições - I - Sistema de Registro de Preços -SRP - coniunto
de procedimentos para a reatização, mediante contratação direta ou licitaúo nas modalidades
pregão ou concorrência, de registro format de preços relativos à prestação de serviços, às obras e à
aquisição e à locação de bens para contratações futuras;
4.7. E por fim considerando que o art. Art. 95. Da Lei 74'133/2t menciona que "O instrumento de

contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituílo
por outro instrumento hábit, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou ordem de execução de servíço,

(...) ll - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos
quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica,
independentemente de seu valor.

4.8, Contudo, com base no princípio da eficiência, para as futuras aquisições do presente objeto,
seria contra producente realizar Termos de Contratos todas as vezes que o órgão necessitar da
aquisição, tendo em vista que a nota de empenho, conforme acima explicado substitui outros
instrumentos hábeis por se tratar de entrega imediata, pelo prazo de 05 dias, quando da
necessidade do órgão. Sendo assim será utilizado a nota de empenho como instrumento contratual
para as aquisições.
4.9. A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Documento de Formalização de Demanda, bem como do Estudo Técnico Preliminar, apêndices deste
Termo de Referência.

E rrEcaDra^at nÀ ê..tl rraÂÍt aftllft ltl/l Tatrl í.ãr+ Êo irr.iêíi YYffÍ rlína: re' à ^t+ ^ÍlG10, inciso L da Lêi no 14.133/2021)
5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar e, apêndice deste Termo de Referência.

6, OBRIGACOES DA CONTRATANTE
6.1. Promover o acompanhamento e fiscalização da Ata, através do fiscal, anotando em Registro
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos.
6.2. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
6.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
6.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade e/ou vício nos produtos adquiridos para
que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da
comunicação.
6.5. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.
6.6. Fornecer ao contratado atestado de capacidade técnica a contratada quando solicitado, desde
que atendidas às obrigações contratuais.

7. OBRIGACÕES DA CONTRATADA
7.1' Responsa bilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos asiumiàos, a qualquei
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
7.2' Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.
7.3. Manter, durante a vigência do contrôto ou outros instrumentos h
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qual

m compatibilidade com
exigidas no respectivo
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processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
7.4. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.
7.5. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.
7.6. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

8, REoUIsTToS DA coNTRATACÃo (art. 60, xxIII. alínea'd'. da Lei no 14'133/21

sustenta bilidade
8.1. Não foram identificados critérios de sustenta bilidade aplicáveis especificamente ao objeto.
Contudo, entende-se que as políticas de sustenta bilidade devam ser aplicadas de maneira a atender
objetivos sustentáveis, no que couber, razão pela qual não haverá de exigências da
licitante/contratada neste sentido.
Subcontratação
8.2, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantaa da contratação
8.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.L33/21.
8.4. Não serão exigidas condições de manutenção e assistência técnica.
8,5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei no L4.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 737 a L39
da mesma Lei.
8.6. Demais requisitos:

- Capacidade técnica.
- Qualidade dos materiais.
- Respo nsa b ilid ade socioambiental.
- Capacidade de atendimento e logística.
- Prazo de entrega compatível com a demanda.

9. MODELO DE EXECUCAO CONTRATUAL (aÉs. 60, XXIIL a!ínea "e" ê 40,610. inciso II. da
Lêi no 14.133/2021).
9.1. Os bens adquiridos deverão ser entregues no endereço indicado na ordem de fornecimento.
9.2. O setor responsável pelo recebimento será indicado na ordem de fornecimento.

9.3. A entrega dos bens adquiridos deverá ser feita no horário de funcionamento do órgão
demandante, de segunda a sexta-feira.
9.4. Excepcionalmente, a entrega dos bens adquiridos fora do horário de expediente, bem como nos
sábados, domingos e feriados poderá ser solicitada pela Administração, desde que previamente
informado ao fornecedor.
9.5. o prazo de entrega dos itens é de até 1O (dez) dias úteis após a data de recebimento da
ordem de fornecimento, contados do (a) a partir do primeiro dia útil após o envio da Autorização de
Fornecimento.
9.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
9.7. Os demais aspectos da prestação de serviços objeto deste Termo encontram-se pormenorizada
em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

10. MclDE ODAGE STÂoDocONTRÁTO
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de aco o com as cláusulas

làs consequências deavençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responder
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sua inexecução total ou parcial.
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma de

execução poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circu nstâncias mediante simples apostila.
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato,
iO.S. npór a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mêcanismos de

fiscalizaaão, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros,

Fiscalização
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2027, art' 117, caput).
Fiscalização Técnica
10.7. o fiical técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto no 71.246, de 2022, art.22, Vl).
10.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de zozt, art. 117, §1o, e
Decreto no LL.246, de 2022, art. 22, ll);
10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto
no 11.246, de 2022, aÍt. 22, ll[)i
10.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar declsão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, aft. 22,1v)1
10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no
L!.246, de 2022, art. 22, v);
10.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto no !7.246, de 2022, art. 22, VII).

Gestor do Contrato
10.8. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no
11.246, de 2022, aft.2l,lV).
10.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de
2022, aft. 21, ll).
10.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenÇão das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no
11.246, de 2022, aft.21, III).
10.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaç ão realizada pelos fiscais

pelo contratado,técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações a 'F'
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos ô aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto no Ll.246, de 2022, art. 21, VIII).
10.12. O gestor do cóntrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsa b'ilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. fSA da Lêi no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, X).
10.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
apiimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VI)'
10.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.
1O-.15. INDICAÇÃO DO(S) FISCAIS(S) E GESTOR(S) DA CONTRATAçÃO.
10.15.1 Conforme DFD - Documento de Formalização da Demanda em anexo.

11. ALTERACÃO OU ATUALIZACÃO DOS PRECOS REGISTRADOS
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações;
11.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do aft. 124 da Lei no 14'133, de
2021;
11.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
11.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preçós registrados, nos termos da Lei no 14.L33, de 2O2L,
11.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
11.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELECÃO DO FORNECIMENTO

Forma de selecão e critério de iuloamento da proposta
72.L. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na
modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica e será aplicado o sistema de REGISTRO DE PREçOS.

Forma de fornecimento
t2.2, O fornecimento do objeto será realizado de acordo com a demanda.

Exioências de habalitacão
12.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitacão iurídica
12.4. Empresário andividual: rnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
lunta Comercial da respectiva sede;
12.5. Írlicroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https: //www.gov. brlem presas-e- negocios/pt- brlem preendedor;
L2.6. Sociedade empresária, sociedáde limitada unipessoal - SLU ou sociedadê
adentificada como empresa indaviduâl de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
12.7. ociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de f

us administradores;
cionamento no Brasil,
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publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.
12.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas lurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adm inistradores;
12.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
12.10. Socaedade coopêrativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Iunta'Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

lurídicas da respectlva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de L6 de
dezembro 1971.
12.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitacão fiscal, ocial e trabalhista
12.72. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
12.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2OL4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Gera I da Fazenda Nacional.
!2.!4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12.15. Prova de inexÍstência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
12.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
12.!7, PÍova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
12.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
12.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefÍcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Oualificacão Econômico-Financeira
12.20. Certidão Cível negativa quanto a processo de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II.

Oualificacão Técnica
12.21. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, equivalentes ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.
12.22. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou filial do
fornecedor.
f2.23. O licitante disponibilizará todas as rnformações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

documentaçãoPara a participação de cooperativas, será exigida a segui
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complêmêntar:
12,24, A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §92o a 60 da Lei n. 5.764, de 1971;
12.25. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;
f2.26. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratua l;
L2.27. O registro previsto na Lei n. 5.764, de L971, aft. 707;
L2.28. A comprovação de integração cas respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e
72.29. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordiná rias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reunlões ieccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
12.30. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

13. PAGAÍTIENTO DA CONTRATACÃO
13.1. O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da. nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no t4.t33/2O2L.
13.4. Para fins de liquidação, o setor competênte deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
- o prczo de validade;
- a data da emissão;
- os dados do contrato e do órgão contratante;
- o período respectivo de execução do contrato;
- o valor a pagar; e
- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento iicárá
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação. não ácarretando qualquer
ônus para a Contratante.
13.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovaçâo da regularidade fiscal, social e trabalhista mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 58 da Lei no 14.133, de 2021.
13.7' Será considerada data do pagamento o dià em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
13.8. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de
habi litação exigidas no Termo; b) identifica r possível razão que impeça a participaÇão em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrata r com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas ind iretas (INSTRU ÇAO NORMATIüil\ No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018)
13.9 Constatando-se, a situaçào de irrequleriCêde do contratado, será p rovidenciada sua notificação,

prazotpor escrito, para que, no prazo íte 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação no mesmo
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.
13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

ãámunica. aos órgãos iesponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
i3.11. persistindo a irregularidãde, a contratante devêrá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo corrêspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
13.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos competentes.'fa.ff. até. do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na Íorma do art. 90 da Medida
provisória no t.O47/27, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo

a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de
haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços
13.14. Qua;do do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos.impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à. apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Prazo dê pagamento
13.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.
13.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo dé pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento
13.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
13.19 Será €onsiderada data do pagameÍ'to o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
13.20. Quando do pagamênto, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
13.27. O contratado regularmente optante.pelo Simples Naci.Jnal, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quarto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele rêgime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentacão de conlprovaçáo, pcr meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributáíio favore.:do previsto na referida Lei Complementar.

14. DAS SANCoES ADMTNTSTRATTV^s
14.1. Pela inexecução total ou parcial (lo úr.rrerirren[o, pel.: execuçáo do fornecimento em Comete infração
administrativa, nos termos da Le, no i4.13-1, rle 2021, o contfatado que:
a) der causa à inexecução parcial do cDntra;o;
b) der causa à inexecução parcral do conr:.aro qu.: í.,usê grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse colê-€ivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) dêixar de entregar a documentação exigidâ pijr ii o (ertame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência oe fdto superueniente devidamentê justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a do(umentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na êxecução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar âtos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) AdveÉência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quê não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art...156, §2o. da Lei);
b) Impedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g

ais grave (art. 156,do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a tmposição de penalida
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§4o, da Lei);
ã) Declaração de inidoneidade pat'a licrtar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

aÍíneas h, i,l, k e I do subitem acima deste Contrâto, bem coÍlo nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art 156, §50, da Lei);
d) Multa:
1í) moratória de 5olo (cinco por cento) .porídia Pgêtraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 01 (um) dia; :i ..,. . ..

(2) compensatória de 10Vo (dez por rcento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto; , .i:<1.
14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9o).
14.4. Todas as sançôes previstas nest€ Contrato."pgd_erão ser aplicadas cumulativamente com a multa; (art.
1s6, §7o). .::: i,
14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a def€sa do rnteressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação; (art. 157).
14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíyeis forem superiores ao valor do pagamento êventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 156, §8o).
14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a conta!' da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
14.8. A aplicação das sanções realizar se-á erÍr prot-esso administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento .pÍevisto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no
14.133, de ZOZL, parc as penalidaíles de iiípeüfmênto. de lititar ê contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
14.9. Na aplicação das sançôes serão consrdcradc's (g[ 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da lnfração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstânclas aôravantés ou àteniiàh't6;' '-^

d) os danos que dela provierem- para o Contratan(e;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; (art. 159).
14.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrinronial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidôs aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, t:onr í Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade cle análise iurídica prévia; (art. 160)
14.12, O Contratante deve.rá, no prazo ÍnaÀ;mo, 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter átualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Pünidas (Cnep), instituídos flo âÍhbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
14.13. As sanções de lmpedinrento de l;cit,jr €,,'círntratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilíta,;áo la foiir'ra àà u.t. tOg da Lei no 14.t33/21,
14.14. Os débitos do contratado.Da14 iç)íl.t a Admiíristração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçáes, não iniôri,tss.em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devrdos;.,clo rêferrdo órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/MÊ no 26, de 13 de abril de 2022.

15. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATACÃó
15,1. As despesas decorrentes desta Ata de Reg
órgão demandante.

a do orçamento doistro de Preços correrão
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16.2. O valor global médio estirrradt) da presente iicrtaçâo é de R$ 759.280,80 (setecentos e
cinquenta e nove mil duzentos e oiterrta Íeais e oitenta centavos), conforme Relatório de Pesquisa
de Mercado em anexo.

16. DA ADEOUACÃO ORCAMENTÁRIA-
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do município.
16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação , dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,
quando for o caso.

17, OISPOSICõES GERAIS
17.1. Em virtude com a legislação que regs o tema, encaminhe-se à autoridade competente para a
análise da conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.
17.2. Consta no orçamento do exercício de 2025,

Nossa Senhora das Dores/SE, 17 de fevereiro de 2025

--)t-u. +.r!q), Úi.,-,"" k-ür'
- JOSE LUCAS OLIVÉIRA COSTA

Assessor da Secretária Municipal de Educação
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ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA

AO
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
RUA JOÃO DOS REIS LIMA NETO (CALçADÃO) NO 64,
BAIRRO, CENTRO, CEP 49,600-000 - NOSSA SENHORA DAS DORES - SE
E]tIPRESA LICITANTE:
DOCU]IIENTAçÃOI PNOPOSTA DE PREçOS
ATT: PREGOEIRO
REF. PREGÃO ELETRôilICO NO _/2025 PMD

Prezados,
Apresentamos nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos.

DESCRIÇAO MARCA U NID.

Total da proposta (al arismo e por extenso)

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data
de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou
desclassificação. habilitação ou rnabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como
de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de
seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em
vista o efeito suspensivo desses recursos;

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à
perfeita execução do contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como
da fiscalização do Município de Nossa Senhora das Dores;
Na execução dos fornecimentos observaremos rigorosamente as especificações técnicas
solicitadas, assumindo desde já a integral responsa bilidade pela perfeita realização dos trabalhos,
em conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pelo MunicÍpio de Nossa
Senhora das Dores;

Assumiremos responsabilidade pelos fornecimentos dos itens contratados, fazendo-o em perfeitas
condições, de acordo com as especificações solicitadas;

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contrôtante ou responsável pela licitação;

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas õs condições estabelecidas no edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital e
seus anexos;

Declaramos que nos preços cotados (iríclusive após a fase de lances), estarão incluídas todas as
despesas que, direta ou indiretamente, fizerem paÊe do presente objeto, tais como impostos,
taxas ou quaisquer outros encargos, nrão de obra, logística, que possãm incidir sobre gastos da
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária;

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitaçâo, comprometemo-nos a fornecê e imediato,
contados a partir da assinatura dc contrato e recebimento da nota de empenho.

ITEM QTD
V. UN]T,

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

Para fins de posterior pagamento, íori-recenios os seguintes dados
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DADOS DA EMPRESA:
. RAZÃO SOCIAL:
. CNP]/MF:
. ENDEREÇO:
. CIDADE/UF:
. CEP:
. TEL./FAX:
. E-MAiL:
. BANCO:
. AGÊNCIA:
. CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
. NOME:
. ENDEREçO:
. CEP:
. CIDADE/UF:
. CPF/MF:
. RG/óRGÃO EXPEDIDOR:
. CARGO/FUNçÃO:
. NATURALIDADE:
. NACIONALIDADE:
. E-MAIL:

Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal)
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PREGÃO ELETRôNICO NO J2025 PMD

ANEXO III

MIÍTUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS _12íJ25

Pelo presente termo, o MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, inscrito no CNPJ

sob o no L3.094.446/OOO7-7 4 , localizado à rua João dos Reis Lima Neto (calçadão), no 64, Bairro,
Centro, CEP 49.600-000, doravante denominado ORGAO GERENCIADOR, neste ato
representado pela sua Prefeita, a sra , portadora da RG

-, considerando o julgamento do

nstrumento

SSP/_ e do CPF no

PREGÃO No 
-/2025 

PMD, para REGISTRO DE PREçoS, uma vez homologado o
processo, RESOLVE registrar os preços de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no
CNPJ sob o no XXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, , doravante denominada
FORNECEDOR REGISTRATO, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXX,
portador(a) do R.G. no XXXXXXXX e do CPF no XXXXXXX. Atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando-se
as partes às normas constantes da Lei Federal no t4.133/2021 e dos Decreto Municipal
no 27 /2024, ambos os dispositivos em sua edição atualizada, e em conformidade com as
disposições a seguir:

01, DO OBJETOi
A presente Ata tem por objeto o R.EGISIRo.DE PREÇOS, para eventual contratação de empresa
especializada para o fonrecimento de kits escolares, a fim de atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Nossá Senhora das Dores/SE, de acordo com as
especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico 11o _l2O25 PMD e seus anexos, e
proposta de preço apresentada, de acordo com o art. 92, inciso II, da Lei Federal no 14.133/2021,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de
d ireito.

02, DO REGIME DE EXECUCÁO:
02. 1. O objeto será exe€utado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitário, nos termos do art.92, inciso IV, da Lei no 74.133/21.

03. DO PRECO E DAS CONDICÕES OT PAGAMENTO:
03.1. Os itens serão fornecidos pelos preços registrados constantes na planilha abaixo:

DESCRIÇAO MARCA UNID QTD.

Total

Valor total da Ata de Registro de Preços, R$ __,.-__.__ (

03.2. O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
03.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contratc.
03.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria mente acompanhada da comp rovação da
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §27 da Leí no L4.733/2OZl.
03.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a n
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos nece
documento, tais como:

ssenciais do

ITEM
V. UNIT.

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

o
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- o prazo de validade;
- a data da emissão;
- os dados do contrato e do órgão contratante;
- o período respectivo de execução do contrato;
- o valor a pagar; e
- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
03,6. Havendo erro na apresentação da Nota.Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação.
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalídade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a. comprovação da regularizaÇão da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
03.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regúlãridade fiscal; social e trabalhista mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.
03.8. Será considerada 

.data do pagamentó o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
03.9. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Termo; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
03.10. Constatando-se, a situação de [rregularidade do contratado, será provrdenciada sua
notificação, por escrito, para que, no pra2ô de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
03.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contrataCa, be:r .crlro quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
03.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo adrninistrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
03.13, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contiato. caso o contratado não regularize sua situação junto aos
órgãos competentes.
03.14. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 90
da Medida Provisória no 1.047/27, dispensar a apresentação de documentação de regularidade
fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatóna de regularidade com a Seguridade Social), de forma
excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.
03.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
03.16. A contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei
complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Prâzo de pagamento
03'17. O pagamento será éfetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME no
77, de 2022.
03.18. No caso de atraso pelo Contrdtante, os valores devidos ao con
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

rão atualizados
tiva realização,

do
ae

Forma de pagamento

t
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03.19. O pagamento será realizado por rneio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado,
03.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
03.27. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável.
03.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
03.23. O contratado regularmente optante pelo.Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tiibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamentô ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

04, ALTERACÃO OU ATUALTZACÃO pOS PRECOS BEGTSTRADOS3
4.1. Os preços registrados poderãc ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes :;,tuações:
4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequêrrcias incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea-"d". do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de
202L;
4.1.2. Em caso de criação, al!êração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legáis, coni comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.1.3. Na hipótese de previsão no edltal ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobrê os Orecos registrados, nos termos da Lei no 14.133, de
202r.
4.1.4. No caso do reajústamentc, derrerá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
4.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pêdido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

05,DA VALIDADE DO REGISTRO DEIBE]ÇOSI
05.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura.
05.2. Desde que comprovada a vastajosidade dos preços registrados, a ata poderá ser
prorrogada por igual período, envolvendo a prorrogação de todos os termos deste termo,
inclusive seus quantitativos.
05.3. Findo o prazo de validade, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos restantes, considêrando-sê perfeitamente realizado o objeto deste instrumento.

9§s MODELO DE EXECUCAO CONTRAT,,UAI l[êrts. 60. XXIIL atínea ..e,, e 40, §1o, inciso IL
da Lei no 14,133/ 2O21):
6'1. Os bens adquiridos deverão ser entre§ues no endereço indicado na ordem de fornecimento.
6.2. O setor responsável pelo recebimento será indicado na ordem de fornecimento,
6.3. A entrega dos bens adquiridos dêverá ser feita no horário de funcionamento do órgão
demandante, de segunda a sexta-feira.
6.4. Excepciona lmente, a entrega dos bens adquiridos fora do horário de expediente, bem como
nos sábados, domingos e feriados poderá ser solicitada pela Administração, desde que
previamente informado ao fornecedor.
6.5' o prazo de entrega dos itens e de ate 10 (dez) dias úteis após a data de recebimento da
ordem de fornecimento, contados do (a) a partir do primeiro dia útil após o envio da Autorização
de Fornecimento.
6.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deve tcar as azoes
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de ahtecedência para er ito dee

e
ual
m

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortui mat
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6.7. Os demais aspectos da ptestaçiio ce serviços objeto deste Termo encontram-se
pormenorizada em Tópico especíÍiÉo do Estudo Técnico Preliminar, apêndice destê Termo de

Referência.

07. MODE O DA GESTÀO DO CO i{i-RATO
7.1. O contrato deverá ser exÊciitado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14..133, de 2OZl, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
7,2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução poderá ser prorrogado automaticamente ' pelo tempo correspondente, anotadas tais
circu nstâ ncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade;'ádmitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.
7.4, o órgão ou entidade poderá cqnvocar represêntante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do'objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver , Co método,de aferição.dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização .-.:
7.6. A execução do contrato devi:ra ser; af,ompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutdsi (Le;.rio 14.i33. de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
7.7. O fiscal técnico do contrati) r:tcrnpanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelec,das xo úôhtiato,. de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto no LL.246, oe 2022, art. 2.2, YI).
7,7,f , O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitoi observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1o, e
Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, fi\;
7.7.2. Idenlificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto no !1.246, de 2022, aft.22, lll)i
7.7.3. o fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de rnedidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadúras, se for o caso. (Decreto no 17.246, de 2022, art. 22, IV);
7.7.4. No caso de ocor:rências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contraio coúunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto no 11.246, de 202-2, afi- 22, V)i
7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar'á ao gesto
do contrato 'sob sua responsábilidade, ::drn vistas à
contratual (Decreto no 71.246, de 2022, art. 22, VII).

Í cio contrato, em tempo h ermrno
renovação tempestiva ou açã

Gestor do Contrâto
7.8. O gestor do contrato cooirjer:a 3.lrr.ialização dc\ processo de acompànhame alização
do contrato contendo todos os.registros iormais da execução no histórico de ge amento do
contrato, a exemplo da ordem de serviçc, do registro de ocorrências, das altera es e das
prorrogações contratuais, elabora.ndo relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para Íins de atendimento da finalidade da administração. (Decrêto no
Ll.246, de 2022, att. 27, lV).
7.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
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as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competêncià. (Decreto no 11.246,
de 2022, art.21, II).
7.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto no LL.246, de 2022, art. 21, III).
7.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quãnto 'âo cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho ha exêcução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuãis penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrígações. (Decreto no 17.246, de 2022, art. 21, VIII).
7.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsa bilização para fins de aplicaião de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021; du. pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso. (Decretô no 11;246i:dê 2A22, aft,2t,X).
7.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VI).
7.14, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato,

08 DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA:
8.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta dos
recursos orçamentários consignados no Orçámento Programa do órgão gerenciador, com dotação
suficiente, obedecendo à classificação pertinente, devendo ser indicadas apenas quando da
respectiva formalização do contrato ou oútro instrumento hábil, nos termos do art. 11, inciso XII,
do Decreto Municipal no 27/2024.

ica vigente,
es técnicas

11 a

9.7. O órgão gerenciador, durante à va lldâde deste registro, comprometê- ai
9.8. Promover o acompanhamento e fiscalização da Ata, atraves do fiscal, anotand em Regi
próprio as falhas detectadas e comunicandoa CONTRATADA as ocorrências de quai

09 DA RESPONSABILTDADE DAS PARI'ES:
O fornecedor registrado, duranie a validade do registro, compromete-se a:
9'1. Responsabiliza r-se por todos o: ôn,rs e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromÍssos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
9.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
previa e expressa autorização do Contratante.
9.3. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
9.4. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e quaiíficação exigidas quando da instrução do referido processo
de contratação direta.
9.5' Executar todas as obrigações as:;urrridas sempre com observância a melhor técn
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçõ
correspondentes.
9.6. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições do
123 da Lei 14.133/27.

uer
8.9. Efetuar o pagamento 'relatjvo ao obieto contratado efetivamente realizado, de a mas
cláusulas do respectivo contrato ou outro6.rn strumentos há beis

ord
t
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9.10. proporcionar ao Contratado ro'ios cs meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do ccrrespondente instiumento de ajuste.
b,11. ttotificar. o Contratado sobre qualquer irregularidade e/ou vício nos produtos adquiridos
para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do

recebimento da comunicação.
9.12. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.73312L.
9.136. Fornecer ao contratado atestado de cêpacidade técnica a contratada quando solicitado,
desde que atendidas às obrigações contratuais.

10. DAS PENALIDADES E ]TIULTAS:
tO.t. pela inexecução total ou parcial do fornecimento, pela execução do fornecimento em Comete
infração administrativa, nos termos da. Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) dér causa à inexecução parcial do contiato oü da Ata de Registro de Preços;
b) der causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços que cause grave
dano à Administração ou ao funcionarhentô. dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Registro de Preços;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução -ou qa entrega do objeto da contrataÇão sem motivo

h) apresentar declaração ou docirrhentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato ou da Ata de Registro de Preços;
i) fraudar a contratação ou pratrcar ato.fraLdulento na execução da Ata de Registro de Preços;
j) comportar-se de modo inidôneo ou comdter fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇões administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
a) Advêrtêncaa, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de
Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§2o, da Lei);
b) Impedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4'r, da Lei);
c) Dêclaração de inidoneidade para licitâr e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima da Ata de Registro de Preços, bem como nas
alíneas b, c, d, e, f e 9, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da
Lei);
d) Multa:
(1) moratória de 5olo ('cinco por cento). por did de átraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de O1 (um) dia;
(2) compensatória de iÓo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro
de Preços, no caso de inexecução total do objeto;
10.3. A aplicação das sanções previstas na Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9o).
10.4. Todas as sanções previstas na Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa; (art. 156, §7o).
10.5. Antes da aplicação da multa será faàultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçãô; (art. 157).
10.6. Se a multa aplicada e as indeni,zaiões ôabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse va_ lor , a d iferen sera
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 156,
10.7. Previamente ao encaminhamento à cohrança iudicial, a mul recolhida

bimento da
as

ad ministrativamente no prazo máximo de i5 (quinzel dias, a contar d do e
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comunicação enviada pela autoridade cornpetentê.
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em piocesso administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, paÍa as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração Ce inidoneidade para licitar ou contratar.
10.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §10):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
10.10, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14,133, de 2O2L, ou em outras
leis de licitações e contratos da Admihistração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão ápurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade coiTpetente definidos na referida Lei; (art. 159).
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na
Ata de Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucéssora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com b Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; (art. 160)
10.12. O Contratante deverá, no.prazo- máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidadé no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacionál de Emprêsas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)
10.13. As sanções de impedirnento de licitàr e contratàr e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis.de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121,
10.14, Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumen[o equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;Não aceitar reduzir o preço de contrato áãiorrente oaata, na hipótese deste se tornar superior àquêles praticados no meicado; ou
c) sofrer as sançôes prêvistas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14. 133, de 1o de
a bril de 2021.
11'2. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula seráformalizado por despacho có órgão gerengador, ur.ãgr.oo o contraditório 

" 
à uÃJL o"r"ru.

12. DA VINCULACÃO DO REGISTRO:
12.1. O presente termo está estritamente,/it]culacio:
a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão eretrônico, no_--_Jlzozs pMD, seus anexos;b) A proposta do fornecedor iegistrddo. ..

.1. A presente ata de registro fundamenta-se:
Na Lei Federal no 74.L3312O21;
No Decreto Municipal no 27/2024;

13
a)
b)
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c) Nos preceitos do direito públicc;
d) Supletivamente, nos princípios oa teoria geral dos contratos e nas disposições do direito
privado.
13.2. Os casos omissos e quaisque| ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
termo, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

14. DAS ALTERACõES:
14.1. Compete a ambas as partes de tomum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei Federal no 14.133/2021, em sua edição atual, realizar, mediante termo
aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações que julgarem convenientes;
14.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das
obrigações por ele assumidas.

15. DO ACOMPANHAITENTO E DA FTSICAIIZACÃO:
15.1. Na forma do que dispõe o aÍt. L77, caput, da Lei Federal no l4.l33l2O2l, será designado
servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto.
15.2. Ao fiscal de contrato compete:
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas divergências surgidas na
execução do objeto contratado;
II - Expedir, através de notificações .e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; para a correção de
rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a
correção; .. I ';, 

.

III - Informar ao gestor do.contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem.a sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso;
IV - Comunicar imediataÍtente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;
V - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de
modo a assegurar os melhores :'esultados para a administração, com a conferência das notas
fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o
recebimento provisório, encarninhar ao qe::tor de contrôto para ratificação;
VI - Proceder as avaliaÇões cos serviços e,<ecutados pela contratada;
VII - Determinar por todos os meios ad.equados a observância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execuçâo dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;
VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do
trabalho, se necessários;
IX - Propor à autoridade competente a iiuertura de procedimento administrativo para apuração
de responsabilidade.

16. DO FORO:
16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, como único competente
para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente instrumento, com renúncia
expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores/SE, _de de

Pelo órgão gerenciador
Prefeita Municlpal

iUii.NECEDOR(FS)
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